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Indicação n° 9/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal que estude a possibilidade que 

a Rua Osvaldo Aranha, na quadra da Escola Ivan Ferreira do Amaral, seja mão 'Mica com 

estacionamento 450
, tendo em vista o grande movimento no local e visando oferecer maior 

segurança, especialmente, aos alunos. 

Sugerindo, ainda, que tenha um estacionamento exclusivo de 

ônibus. 

Pitanga, 25 de janeiro de 2019 
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